
 
 

ENUNCIADO Nº 62- 4ª CCR
(Deliberado na 545ª Sessão Ordinária, em 20 de fevereiro de 2019)

 
 
 
 

Ementa: Inserção de informações ideologicamente falsas no Sistema de Comercialização e
Transporte de Produtos Florestais - Sisflora. Atribuição.
 

 
 
ENUNCIADO: A persecução penal dos crimes decorrentes da inserção de informações
ideologicamente falsas no Sistema de Comercialização e Transporte de Produtos Florestais -
Sisflora, gerido e operacionalizado por órgão estadual, previstos nos artigos 46 da Lei nº
9.605/98 e 299 do Código Penal, é da atribuição do Ministério Público Federal quando
verificada, na cadeia de venda das empresas, a existência de transações interestaduais ou
transnacionais.
 
Precedentes:
1.23.000.003181/2016-41,
1.23.002.000053/2017-15 e
1.23.007.000325/2017-29.

 
 
 

(assinado e datado digitalmente)
NÍVIO DE FREITAS SILVA FILHO

Subprocurador-Geral da República
Coordenador
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